
CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ata da Comissão de Constituiç'ão, Justiça e 

Redação. 

DÉCIMA NONA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI. 

Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas, 

reuniram-se no gabinete do vereador Valdemir Frederico (Presidente), o vereador Davi 

Antônio de Souza (Membro) e o vereador José Fermino Grosso (Membro), participaram 

como ouvintes os assessores Fernanda e Ana Laura, a reunião foi aberta informando que 

haviam sete projetos a serem discutidos o PL 62,64, 65, 66/2025, os PLC 6, 7/2025 e 

também voltou a discussão o PL 61/2025 que a comissão aguardava documentação 

complementar. Após análise do Projeto de Lei n° 61/2025, que DISPÕE SOBRE 

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO A TÍTULO GRATUITO DE ÁREA DE TERRA, À 

ASSOCIAÇÃO INSTITUTO AMARELO - EDUCAÇÃO, PESQUISA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Poder Executivo, foi dito pelo presidente que o 

projeto encontrava-se com parecer jurídico ilegal, porém a documentação que o jurídico 

alegou que faltava já havia chegado, então mesmo sem um parecer complementar a 

comissão liberou parecer Favorável ao projeto, e ainda foi ressaltado pelos vereadores 

a importância da aprovação do referido projeto em prol a população. Os Projeto de lei 

n° 62, 64 e 66/2025 estavam com parecer favorável do jurídico e a comissão decidiu que 

acompanharia devido parecer então estão aptos para serem colocados na ordem do dia 

para deliberação do Plenário. O projeto de lei 65/2025 estava com parecer ilegal do 

jurídico e a comissão também decidiu que iria acompanhar o parecer, portanto o projeto 

encontra-se com parecer da comissão ilegal. O Presidente ainda comentou sobre os 

projetos de lei complementar 7/2025 que está com parecer legal e a comissão 

acompanhou o jurídico, porém o projeto de lei complementar 6/2025 estava com 

parecer do jurídico ilegal e a comissão também acompanhou e seguiu com parecer 

ilegal. O presidente informou que não haviam mais projetos para serem analisados. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ata da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

Em seguida os pareceres foram assinados pelos membros presentes e devidamente 

encaminhados para o protocolo da Câmara Municipal para os trâmites regimentais. A 

reunião foi encerrada as dezoito horas e vinte e cinco minutos. A ata da reunião foi 

redigida pela assessora do presidente da comissão Fernanda Prates Jordão Ferreira, que 

também a submeteu aos presentes para leitura e assinatura dos membros da Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Em 13 de maio de 2025. 
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